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      Ambiente
Advogado       : Ronilton Pereira Lins
Promovido      : Antônio Olegário Sobrinho 

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA CÍVEL.
AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FISCAL  AJUIZADA  EM
FORO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO.
COMPETÊNCIA  TERRITORIAL.  RELATIVA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  DESLOCAMENTO  DE
OFÍCIO PELO JUIZ. SÚMULA Nº 33 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRORROGAÇÃO ANTE A
INEXISTÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
PROPOSTA.  CONFLITO  CONHECIDO  PARA
DECLARAR  COMPETENTE  A  2ª  VARA  DE
EXECUTIVOS  FISCAIS  DA CAPITAL.  INCIDÊNCIA
DO  ART.  955,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO DE
PLANO. 

-“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL.
EXECUÇÃO  FISCAL.  FORO  COMPETENTE.  ART.
578,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
COMPETÊNCIA  TERRITORIAL.  DECLINAÇÃO  DE
OFÍCIO  PELO  MAGISTRADO.  IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  33  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  CONFLITO  CONHECIDO
PARA  DECLARAR  COMPETENTE  O  JUÍZO
SUSCITADO.  Ocorre  o  conflito  negativo  de
competência  quando  dois  ou  mais  juízes  se
consideram  incompetentes  para  o  julgamento  da
mesma causa, nos termos do art. 115, II, do código de
processo  civil.  A  regra  enunciada  no  art.  578,  do
código  de  processo  civil,  que  estabelece  o  território
como  sendo  o  critério  para  a  fixação  do  foro
competente  para  o  ajuizamento  de  execução  fiscal,
constitui espécie de competência relativa. Nos termos
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 da  Súmula  nº  33,  do  Superior  Tribunal  de  justiça,  a
incompetência  relativa  não  pode  ser  declarada  de  ofício.”
(TJPB; CC 0021942-76.2014.815.0011; Quarta Câmara Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB
10/06/2015; Pág. 35)

-”CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  AÇÃO  DE
EXECUÇÃO  FISCAL.  COMPETÊNCIA  RELATIVA
(TERRITORIAL).  DECLINAÇÃO  DE  COMPETÊNCIA  EX
OFFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  33/STJ.
CONHECIMENTO  DO  CONFLITO  PARA  DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. Súmula nº 33, STJ.
A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.
Art.  120,  parágrafo  único,  CPC.  Havendo  jurisprudência
dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator
poderá decidir de plano o conflito de competência, cabendo
agravo,  no prazo de cinco dias,  contado da intimação da
decisão às partes, para o órgão recursal competente. Diante
do exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC,
julgo,  de  plano,  o  presente  conflito  de  competência,  para
declarar competente o juízo da 2ª vara de executivos fiscais
da  Comarca  da  capital  (juízo  suscitado),  devendo  a  este
serem remetidos os autos. Des. João alves da silva.” (TJPB;
CC 0000621-81.2015.815.0000; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB
30/04/2015; Pág. 10)

-”CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL
PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM
FORO  DIVERSO  DO  DOMICÍLIO  DO  RÉU
DESLOCAMENTO DE OFÍCIO IMPOSSIBILIDADE SUM. 33
DO STJ COMPETÊNCIA RELATIVA ARTS. 578 DO CPC E
44, II DA LOJE PROVIMENTO. A jurisprudência mais atual
tem dito ser relativa a competência do foro do domicílio do
devedor  para  processar  execução  fiscal,  de  forma  que  o
magistrado  não  poderá  decliná-la  de  moto  próprio.
Precedentes do STJ CC 47.319/MG; REsp 787.977/SE.”
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  01120120002206001  -  Órgão
(TRIBUNAL PLENO)  -  Relator  DES.  MÁRCIO MURILO DA CUNHA
RAMOS. - j. Em 13/06/2012.

VISTOS.

Trata-se de Conflito Negativo de Competência Cível  suscitado pelo
Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande  nos autos da
execução fiscal proposta pela Sudema – Superintendência de  Administração do Meio
Ambiente em face de Antônio Olegário Sobrinho.  

Distribuído  o  processo  para  a 2ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da
Capital,  o Juiz declinou de sua competência (fls.  16/18),  ao argumento de que a lide
executiva deve ser proposta no local da residência do promovido, assim como dispõe o
art. 578, do Código de Processo Civil de 1973. Assim, tendo em vista que a autora indicou
como endereço do executado o Município de Campina Grande, esse é o foro competente
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para o processamento do feito. 

Aportando o processo na  3ª Vara da Fazenda Pública de Campina
Grande,  o Magistrado suscitou o presente conflito (fls. 22/23), ao fundamento de que,
inobstante  a  previsão  legal  de  que  a  ação  de  execução  tem  de  ser  distribuída  na
localidade da moradia do devedor,  a competência territorial  é  relativa,  e,  quando não
levantada pela parte executada, através de exceção, em momento oportuno, se prorroga,
não podendo, por essa razão, ser declinada de ofício pelo Julgador.  Portanto, alega que
a demanda deverá tramitar na comarca do juízo suscitado. 

É o breve relatório.

DECIDO.

Nesse  caso,  invoco  o  Novel  Diploma  apenas  no  que  concerne  à
questão procedimental, uma vez que, quanto ao mérito do conflito, deve-se considerar o
CPC/73, já que a ação foi proposta em 12 de junho de 2013, ou seja, na vigência do
código anterior.

O caso é de fácil deslinde, comportando julgamento monocrático, haja
vista  possuir  entendimento consolidado pelo plenário  deste Tribunal  e  por  Súmula do
Superior Tribunal de Justiça. 

O cerne da questão é determinar se a ação está inserida na seara de
competência  da  3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  de  Campina  Grande,  que  é  o  foro  do
domicílio do executado, ou no âmbito das atribuições da 2ª Vara de Executivos Fiscais da
Capital.  

A meu ver,  a razão está com o juízo suscitante,  pelos motivos que
passo a expor.

Ora, inobstante a previsão do art. 578 do Código de Processo Civil de
1973, que dispõe que a execução fiscal deve ser proposta no domicílio do devedor, tenho
que tal  regra não é absoluta, inclusive porque o próprio dispositivo, em seu parágrafo
único, a excepciona. Vejamos: 

Art. 578 - A execução fiscal (Art. 585, VI) será proposta no
foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência
ou no do lugar onde for encontrado.

Parágrafo  único  -  Na execução fiscal,  a  Fazenda Pública
poderá  escolher  o  foro  de  qualquer  um  dos  devedores,
quando  houver  mais  de  um,  ou  o  foro  de  qualquer  dos
domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro
do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu
origem à dívida,  embora nele não mais  resida  o réu,  ou,
ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles
se originar.

Assim,  verifica-se  que  a  competência  para  a  interposição  da  lide
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executiva possui índole territorial,  e, portanto, relativa, como está previsto no CPC/73,
devendo ser arguida por meio de exceção, segundo o art. 112 do mesmo diploma legal,
sendo defeso ao juiz declarar a sua incompetência de ofício. 

Neste norte, vejamos o citado dispositivo: 

“Art. 112 - Argúi-se, por meio de exceção, a incompetência
relativa.

Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro,
em contrato de adesão, pode ser declarada de ofício pelo
juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio
do réu. (Acrescentado pela L-011.280-2006).”

No mesmo sentido, é a jurisprudência desta Corte de Justiça: 

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. FORO COMPETENTE. ART. 578, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  COMPETÊNCIA
TERRITORIAL.  DECLINAÇÃO  DE  OFÍCIO  PELO
MAGISTRADO.  IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA Nº 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
CONFLITO  CONHECIDO  PARA  DECLARAR
COMPETENTE  O  JUÍZO  SUSCITADO.  Ocorre  o  conflito
negativo  de  competência  quando  dois  ou  mais  juízes  se
consideram  incompetentes  para  o  julgamento  da  mesma
causa,  nos termos do  art.  115,  II,  do código de processo
civil. A regra enunciada no art. 578, do código de processo
civil, que estabelece o território como sendo o critério para a
fixação do foro competente para o ajuizamento de execução
fiscal, constitui espécie de competência relativa. Nos termos
da  Súmula  nº  33,  do  Superior  Tribunal  de  justiça,  a
incompetência  relativa  não pode ser  declarada de ofício.”
(TJPB; CC 0021942-76.2014.815.0011; Quarta Câmara Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB
10/06/2015; Pág. 35)

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  AÇÃO  DE
EXECUÇÃO  FISCAL.  COMPETÊNCIA  RELATIVA
(TERRITORIAL).  DECLINAÇÃO  DE  COMPETÊNCIA  EX
OFFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  33/STJ.
CONHECIMENTO  DO  CONFLITO  PARA  DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. Súmula nº 33, STJ.
A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.
Art.  120,  parágrafo  único,  CPC.  Havendo  jurisprudência
dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator
poderá decidir de plano o conflito de competência, cabendo
agravo,  no prazo de cinco dias,  contado da intimação da
decisão às partes, para o órgão recursal competente. Diante
do exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC,
julgo,  de  plano,  o  presente  conflito  de  competência,  para
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declarar competente o juízo da 2ª vara de executivos fiscais
da  Comarca  da  capital  (juízo  suscitado),  devendo  a  este
serem remetidos os autos. Des. João alves da silva.” (TJPB;
CC 0000621-81.2015.815.0000; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB
30/04/2015; Pág. 10)

“Conflito negativo de competência cível. Ação de execução
fiscal  ajuizada  em  foro  diverso  do  domicílio  do  devedor.
Audiência  do  juízo  suscitado.  Presença  dos  elementos
necessários  para  julgamento  do conflito.  Desnecessidade.
Critério  territorial.  Impossibilidade  de  declinação  de
competência ex officio. Inteligências das Súmulas nºs 206 e
33  do  STJ.  Conflito  conhecido.  Competência  do  juízo
suscitado. Veda-se ao órgão julgador declinar, de ofício, de
competência, de acordo com a Súmula nº 33 do STJ, haja
vista  a  regra  disposta  no  art.  578  do  CPC versar  sobre
competência  relativa.”  (TJPB;  CNC  0022017-96.2013.815.2001;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos; DJPB 15/04/2014; Pág. 16)

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL
PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM
FORO  DIVERSO  DO  DOMICÍLIO  DO  RÉU
DESLOCAMENTO DE OFÍCIO IMPOSSIBILIDADE SUM. 33
DO STJ COMPETÊNCIA RELATIVA ARTS. 578 DO CPC E
44, II DA LOJE PROVIMENTO. A jurisprudência mais atual
tem dito ser relativa a competência do foro do domicílio do
devedor  para  processar  execução  fiscal,  de  forma  que  o
magistrado  não  poderá  decliná-la  de  moto  próprio.
Precedentes do STJ CC 47.319/MG; REsp 787.977/SE.”
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  01120120002206001  -  Órgão
(TRIBUNAL PLENO)  -  Relator  DES.  MÁRCIO MURILO DA CUNHA
RAMOS. - j. Em 13/06/2012

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. AÇÃO
DE EXECUÇÃO FISCAL.  EXECUTADA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ. COMPETÊNCIA DO FORO DO
DOMICÍLIO DO RÉU. POSSIBILIDADE DO AJUIZAMENTO
EM  FORO  DIVERSO.  COMPETÊNCIA  RELATIVA.
IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO EX OFFICIO PELO
MAGISTRADO.  CONFLITO  CONHECIDO  PARA
DECLARAR  COMPETENTE  0  JUÍZO  SUSCITADO.  -
Tratando-se de competência de índole territorial, tem-se que
esta é relativa e, como está previsto no art. 112, do Código
de Processo Civil,  deve ser arguida por meio de exceção,
sendo defeso ao juízo declará-la de ofício. - A súmula n° 33,
do  STJ,  afirma  que  incompetência  relativa  não  pode  ser
declarada  de  oficio.”
TJPB -  Acórdão  do processo nº  05120110000562001  -  Órgão  (4A
CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES.  FREDERICO  MARTINHO  DA
NOBREGA COUTINHO - j. em 13/09/2011
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“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EXECUÇÃO  FISCAL
DECLARADA, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO
IRRESIGNAÇÃO  DOMICÍLIO  DO  RÉU  COMPETÊNCIA
RELATIVA NECESSIDADE DE ARGUIÇÃO ATRAVÉS DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA SÚMULA N° 33 DO STJ
PROVIMENTO. 0  foro  competente para  o ajuizamento  da
execução  fiscal  será  o  domicílio  do  réu,  consoante  a
disposição  contida  no  artigo  578,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil.  Por  se  tratar  de  competência  relativa,  a
competência territorial não pode ser declarada ex officio pelo
Juízo. Esse entendimento se consolidou com a Súmula 33
do Superior Tribunal de Justiça, in verbis A incompetência
relativa não pode ser declarada de ofício. 2. Na hipótese de
execução  fiscal  proposta  fora  do  domicílio  do  devedor,
compete exclusivamente ao executado se valer da exceção
de  incompetência  para  afastar  a  competência  de  Juízo
relativamente  incompetente.  REsp  1115634/RS,  Rel.
Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado  em  06/08/2009,  DJe  19/08/2009  A  competência
territorial é relativa, sendo defeso ao órgão julgador declarar
sua incompetência de ofício, que só poderá ser reconhecida
por meio de exceção oposta pelo réu/executado, a teor do
que  preceitua  o  enunciado  da  Súmula  n.°  33/STJ.  .  CC
41.288/SP, Conflito de Competência 2004/0007953-1, Min.
Castro  Meira,  DJ  23/08/2004,  p.  114.”
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  09820020000760001  -  Órgão  (3
CAMARA CIVEL) - Relator DR. MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO - j.
Em 18/01/2011

Corroborando com este entendimento,  a Súmula nº  33,  do Superior
Tribunal de Justiça, verbera: 

“  A  incompetência  relativa  não  pode  ser  declarada  de
oficio.”

Com  efeito,  não  havendo  a  dita  arguição  oposta  pelo
promovido/executado, como in casu, prorroga-se a competência territorial para a vara a
qual fora distribuída inicialmente a presente lide, com fulcro no art. 114, da Lei Adjetiva
Civil de 1973, in verbis: 

“Art. 114 - Prorrogar-se-á a competência se dela o juiz não
declinar na forma do parágrafo único do art. 112 desta Lei ou
o réu não opuser exceção declinatória nos casos e prazos
legais (Alterado pela L-011.280-2006)”

Acerca da questão, apresento os seguintes precedentes daquela Corte
Superior: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL
PROPOSTA  FORA  DO  DOMICÍLIO  DO  DEVEDOR.
INCOMPETÊNCIA  RELATIVA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
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DECLINAÇÃO,  EX  OFFÍCIO,  PELO  MAGISTRADO.
SÚMULA N. 33 DO STJ.
PRECEDENTES.
1. O acórdão recorrido, ao reconhecer a possibilidade de
declinação  pelo  magistrado,  ex  offício,  de
incompetência  relativa  -  eis  que  a  execução fiscal  foi
ajuizada  fora  do  domicílio  do  devedor  -  acabou  por
contrariar a orientação desta Corte sobre o tema. É que,
nos  termos  da  Súmula  n.  33/STJ,  "a  incompetência
relativa não pode ser declarada de ofício".
2.  Na  hipótese  de  execução  fiscal  proposta  fora  do
domicílio  do  devedor,  compete  exclusivamente  ao
executado se valer da exceção de incompetência para
afastar  a  competência  de  Juízo  relativamente
incompetente. Nesse  sentido:  REsp  1.115.634/RS,  DJe
19/08/2009; REsp n. 1.130.087/RS, DJe 31/08/2009.
3. Recurso especial provido.
(REsp  1206499/SC,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 05/11/2010)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL.  DOMICÍLIO  DO  DEVEDOR.  COMPETÊNCIA
TERRITORIAL.  INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO  PODE
SER  DECLARADA  DE  OFÍCIO.  SÚMULA  33/STJ.
AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
1. O foro competente para o ajuizamento da execução
fiscal será o domicílio do réu, consoante a disposição
contida  no  artigo  578,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil.  Por  se  tratar  de  competência  relativa,  a
competência territorial não pode ser declarada ex officio
pelo  Juízo.  Esse  entendimento  se  consolidou  com  a
Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A
incompetência  relativa  não  pode  ser  declarada  de
ofício." 2. Na hipótese de execução fiscal proposta fora
do  domicílio  do  devedor,  compete  exclusivamente  ao
executado se valer da exceção de incompetência para
afastar  a  competência  de  Juízo  relativamente
incompetente.
3. Recurso especial provido.
(REsp 1115634/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 19/08/2009)

Vale  ressaltar  que  a  norma  processual  facultou,  ainda,  à  Fazenda
Pública a opção de ajuizamento de Ação de Execução Fiscal pelo foro do lugar em que se
praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à divida (art. 578, parágrafo único, do
CPC/73), cabendo ao executado arguir exceção de incompetência no prazo legal, sob
pena de prorrogação da competência, como ocorreu no presente caso, conforme disposto
no art. 114, do CPC/73, já transcrito. 

Neste diapasão, acosto mais um julgado do Colendo STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL.  PRERROGATIVA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  NA
ELEIÇÃO  DO  FORO  (CPC,  ART.  578,  PARÁGRAFO
ÚNICO).
MATÉRIA  SUBMETIDA  AO  RITO  DOS  RECURSOS
REPETITIVOS (ART. 543-C DO CPC). RESP 1.120.276/PA.
1.  A competência  territorial  para  a  ação  de  Execução
Fiscal  segue  ordem  de  preferência  estabelecida  no
caput do art. 578 do CPC, observando-se, ainda, a regra
do  seu  parágrafo  único  segundo a  qual,  em caso  de
pluralidade  de  domicílios  ou  de  devedores,  dispõe  o
Fisco da faculdade de ajuizar a ação no foro de qualquer
um deles.
2. Por outro lado, como alternativa para todas as opções
ali  descritas,  reserva-se  ao  Fisco  a  possibilidade  de
eleger ou o foro do lugar em que se praticou o ato, ou o
do lugar em que ocorreu o fato que deu origem à dívida,
ou, ainda, o foro da situação dos bens de que a dívida
se  originou  (CPC,  art.  578,  parágrafo  único),  daí  se
concluindo que o devedor não tem assegurado o direito
de  ser  executado  no  foro  de  seu  domicílio,  salvo  se
nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar.
3. Orientação firmada no julgamento do REsp 1.120.276/PA,
sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  40.094/PR,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 24/10/2011)

Por último, friso que tanto o antigo art.  120, parágrafo único, da Lei
Adjetiva Civil/73, como o art. 955, parágrafo único, do NCPC, autorizam o relator a decidir,
de  plano,  o  incidente  em  questão,  com  base  em  jurisprudência  dominante,  senão
vejamos:

“Art.  120,  parágrafo  único,  CPC. “Havendo  jurisprudência
dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator
poderá decidir de plano o conflito de competência, cabendo
agravo,  no prazo de cinco dias,  contado da intimação da
decisão às partes, para o órgão recursal competente.” 

“Art. 955. O relator poderá, de ofício ou a requerimento de
qualquer  das  partes,  determinar,  quando  o  conflito  for
positivo, o sobrestamento do processo e, nesse caso, bem
como no de conflito negativo, designará um dos juízes para
resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
Parágrafo único. O relator poderá julgar de plano o conflito
de competência quando sua decisão se fundar em:
I  -  súmula  do  Supremo Tribunal  Federal,  do  Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;
II - tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
incidente de assunção de competência.” Destaquei!
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Ante o exposto,  com fulcro no art.  955,  parágrafo único,  do NCPC,
julgo,  de  plano,  o  presente  conflito,  declarando  competente  a  2ª  Vara  de  Executivos
Fiscais da Capital (juízo suscitado) para processar e julgar a demanda, devendo a esta
serem remetidos os presentes autos.

Retifique-se a capa do processo para que passe a constar como juízo
suscitado a 2ª Vara de Executivos Fiscais da Capital.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 14 de abril de 2016.

    Des. José Ricardo Porto
                RELATOR

J/11
 J/05 R

CC Nº 0016174-38.2015.815.0011    9


